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      Município de Céu Azul 
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DECRETO Nº 6.824, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

Institui horário especial de 
funcionamento do Paço Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instituído horário especial de funcionamento das atividades no Paço 
Municipal, no período de 1° a 28 de fevereiro de 2023, das 7h às 13h, 
ininterruptamente, em razão das reformas internas no prédio. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Art. 3° Fica revogado o Decreto n°6.823, de 31 de janeiro de 2023. 

 
 
Gabinete do Prefeito, em 1° de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 
                                Laurindo  Sperotto 
                     Prefeito de Céu Azul 
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DECRETO Nº 6.825, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 

Concede gozo de licença prêmio à 
Servidora Pública Efetiva e dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo pedido da requerente e especialmente o disposto no 
artigo 161 da Lei nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica concedido, a partir de 6 de fevereiro de 2023, o direito ao gozo de 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora  DEUZENIRA  DE  SOUZA, matrícula funcional nº 
1527-0, nomeada em 3 de agosto de 2009, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 1º deste Decreto 
encontra como período aquisitivo o exercício de 2014/2019. 
 
Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção da remuneração integral 
de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 1° de fevereiro de 2023. 
 
 

 
 
 

                      Laurindo Sperotto 
                                           Prefeito   Municipal 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 003, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  
 

TORNA PÚBLICO: 
 

I - A convocação do candidato, abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público conforme EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020, homologado em 11 de dezembro de 2020, conforme segue: 

 
II - O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para o 
cargo, conforme o item IV deste edital. 
 
III - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.8 do Edital nº 
001/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 13 de março de 2020, edição 2385. 
 
IV - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade; 
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - CPF dos dependentes; 
11 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
12-  Carteira de Vacinação constando vacina antitetânica; 
13 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
14 - Comprovante de endereço atual; 
15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
16 - Número de conta corrente no Banco do Brasil; 
17 - Certificado Militar; 
18 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
19 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 
20 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e sobre o recebimento de 
proventos decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas; 
21 - Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de 
compatibilidade com o horário disponível e de interesse da administração municipal; 
22 - Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;   
23 - Exame admissional: hemograma completo, eletrocardiograma, Raio X tórax PA, Espirometria e Audiometria. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 1° de fevereiro de 2023. 
                                                      
 

    Laurindo Sperotto 
                                  Prefeito  Municipal 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

4º   AGNALDO LOPES DA SILVA OPERADOR DE MÁQUINAS 
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 004, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 

TORNA PÚBLICO: 
 

I - A convocação do candidato, abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público conforme EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020, homologado em 11 de dezembro de 2020, conforme segue: 

 
II - O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para o 
cargo, conforme o item IV deste edital. 
 
III - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.8 do Edital nº 
001/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 13 de março de 2020, edição 2385. 
 
IV - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade  
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - CPF dos dependentes; 
11 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
12-  Carteira de Vacinação constando vacina antitetânica; 
13 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
14 - Comprovante de endereço atual; 
15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
16 - Número de conta corrente no Banco do Brasil; 
17 - Certificado Militar; 
18 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
19 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 
20 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e sobre o recebimento de 
proventos decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas; 
21 - Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de 
compatibilidade com o horário disponível e de interesse da administração municipal; 
22 - Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;   
23 - Exame admissional; 
24 - Exame Complementar: Avaliação Vocal. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 1° de fevereiro de 2023. 
                                                               
 
 

 Laurindo Sperotto 
                                         Prefeito   Municipal 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

15° MONICA CRISTINA ALVES                          PROFESSOR  
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 005, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  
 

TORNA PÚBLICO: 
 

I - A convocação do candidato, abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público conforme EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020, homologado em 11 de dezembro de 2020, conforme segue: 

 
II - O candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Céu Azul – PR, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para o 
cargo, conforme o item IV deste edital. 
 
III - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.8 do Edital nº 
001/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 13 de março de 2020, edição 2385. 
 
IV - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade  
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
10 - CPF dos dependentes; 
11 - Carteira de Vacina dos filhos até 7 anos; 
12-  Carteira de Vacinação constando vacina antitetânica; 
13 - Declaração de Matrícula dos filhos; 
14 - Comprovante de endereço atual; 
15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda; 
16 - Número de conta corrente no Banco do Brasil; 
17 - Certificado Militar; 
18 - CNH – Categoria C para o Cargo de Operador de Máquina; 
19 - Registro no Conselho de Classe para os cargos de nível 3ºgrau. 
20 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e sobre o recebimento de 
proventos decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas; 
21 - Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de 
compatibilidade com o horário disponível e de interesse da administração municipal; 
22 - Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;   
23 - Exame admissional; 
24 - Exame Complementar: Avaliação Vocal. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 1° de fevereiro de 2023. 
                                                               

 
Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO 

27° TATIANE FERRARI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
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 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 111/2022 – Aditivo nº. 1 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): ESQUADRO LAJES LTDA 
OBJETO: Lote 1 - Contratação de empresa para execução de obra de reforma do Centro Comunitário do Bairro São Lucas, 
sobre o Lote Urbano n° 13, da Quadra n° 128B, conforma projetos; 
ALTERAÇÃO: Promover a prorrogação do prazo de execução dos serviços por mais 60 (sessenta) dias, compreendendo o 
período de 03 de fevereiro de 2023 a 02 de abril de 2023. 
VIGÊNCIA: 16/11/2023 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
DATA DA  ALTERAÇÃO: 01/02/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e  GRAZIELA YUMI SUETAKE 
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 MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 70/2022 – Aditivo nº. 1 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): N E Backes Construções 
OBJETO: Lote 1 - Contratação de empresa para execução de obra de reformas com troca de cobertura no CEMEI Raio de Sol, 
conforme projetos; 
ALTERAÇÃO: Promover a prorrogação do prazo de execução dos serviços por mais 90 (noventa) dias, compreendendo o 
período de 01 de fevereiro de 2023 a 01 de maio de 2023. 
VIGÊNCIA: 09/10/2023 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
DATA DA  ALTERAÇÃO: 01/02/2023 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e  NELSON EDUARDO BACKES 
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